
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

(Dep. TADEU VENERI)

Solicita informações ao Ministro da
Fazenda,  acerca  da  arrecadação
tributária das seguintes Big Techs
que  operam  no  Brasil:  Amazon,
Microsoft,  Google  e  Meta,  com
base  nas  informações  da
Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil.

Senhor Presidente,

Nos termos dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados e do art. 50 da Constituição Federal, requeiro

sejam solicitadas as seguintes informações ao Excelentíssimo Ministro

da Fazenda, Sr. Fernando Haddad,  acerca da arrecadação tributária

das seguintes Big Techs que operam no Brasil: Amazon, Microsoft,

Google e Meta, com base nas informações da Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil.

:

1. Qual o valor total de receita tributária gerada pelas seguintes

Big Techs no ano de 2022: Amazon, Microsoft, Google e Meta?

Favor relacionar:

a) Por empresa;

b) Por tipo de tributo;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

c) Por tributo;

JUSTIFICAÇÃO

A chegada e crescimento das big techs no Brasil é notória, e

cada vez mais essas empresas apresentam novos desenvolvimentos

tecnológicas  para  os  usuários  brasileiros,  que  são  vendidas  como

novas ferramentas de tecnologias desenvolvidas especificamente para

facilitar  o  dia  a  dia  das  pessoas.  Entretanto,  essas  ferramentas,

originalmente, são produtos e serviços comercializados, como todos

os outros, que prometem resultados a fim de melhorar a vida das

pessoas que os consomem. Mas, do ponto de vista mercantil,  são

fontes  de  recursos  para  as  empresas  que  as  comercializam e  do

ponto  de  vista  governamental  pode  ser  visto  como  aumento  de

receita tributária, geração de empregos e renda. 

Entretanto,  para  boa  parte  da  população  os  resultados  das

empresas  e  do  governo  não  contém facilidade  de interpretação  a

ponto de analisar os benefícios e passivos. Assim, cabe ao Congresso

Nacional fiscalizar, mas também analisar e interpretar esse tipo de

informação, uma vez que é a representação do povo brasileiro.

  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil é um órgão

específico, subordinado ao Ministério da Fazenda, que exerce funções

essenciais  para  que  o  Estado  possa  cumprir  seus  objetivos.  É

responsável  pela  administração  dos  tributos  de  competência  da

União,  inclusive  os  previdenciários,  e  aqueles  incidentes  sobre  o

comércio  exterior,  abrangendo parte significativa das  contribuições

sociais do País.

Também subsidia o Poder Executivo Federal na formulação da

2

*C
D2

35
03

39
67

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Veneri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235033967200

RI
C 

n.
32

37
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

12
/2

02
3 

11
:5

7:
30

.3
63

 - 
M

ES
A



CÂMARA DOS DEPUTADOS

política tributária brasileira, previne e combate a sonegação fiscal, o

contrabando, a descaminho, a contrafação, a pirataria, o tráfico ilícito

de entorpecentes e de drogas afins, o tráfico internacional de armas

de  fogo  e  munições,  a  lavagem ou  ocultação  de  bens,  direitos  e

valores  e  outros  ilícitos  aduaneiros.  Entretanto,  existem

questionamentos acerca da receita tributária e os passivos gerados

pelas big techs, em especial a Amazon, Microsoft, Google e Meta os

quais justificam este requerimento.

Portanto, diante da relevância do tema, solicito a aprovação do

presente  requerimento,  com  encaminhamento  ao  Ministério  da

Fazenda,  para que sejam prestados  os devidos  esclarecimentos e,

assim,  possa  o  Poder  Legislativo  cumprir  com  prerrogativas

constitucionais de agente fiscalizador de políticas públicas.

Brasília-DF, 28 novembro de 2023.

TADEU VENERI
Deputado Federal PT-PR
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	A chegada e crescimento das big techs no Brasil é notória, e cada vez mais essas empresas apresentam novos desenvolvimentos tecnológicas para os usuários brasileiros, que são vendidas como novas ferramentas de tecnologias desenvolvidas especificamente para facilitar o dia a dia das pessoas. Entretanto, essas ferramentas, originalmente, são produtos e serviços comercializados, como todos os outros, que prometem resultados a fim de melhorar a vida das pessoas que os consomem. Mas, do ponto de vista mercantil, são fontes de recursos para as empresas que as comercializam e do ponto de vista governamental pode ser visto como aumento de receita tributária, geração de empregos e renda.

